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O Vereador  Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº   1568/2022

Indico  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito

Hissam Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente,

promova a colocação de placas informativas identificando o nome e sinalizando

a Ponte do Rio Verde, localizada na divisa entre os Municípios de Araucária e

Campo Largo.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  pois  a  colocação  das  Placas  Informativas  na

Ponte oportunizará a todos uma melhor identificação do local, bem como sua

manifestação e zelo.

O local também é visitado por turistas, visitantes, familiares, portanto,

naturalmente  acaba  por  se  tornar  mais  um  dos  cartões-postais de  nossa

cidade. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.
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Câmara Municipal de Araucária, 09 de dezembro de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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